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IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
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exceto para as infrações com prazo descrito no dispositivo infracio-
nal, e, no caso de reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 
(oito) a 18 (dezoito) meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 
263. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

III - (VETADO).(Incluído pela Lei nº 14.304, de 2022)  (Vigência)
 §2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Car-

teira Nacional de Habilitação será devolvida a seu titular imediata-
mente após cumprida a penalidade e o curso de reciclagem.

 §3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de diri-
gir elimina a quantidade de pontos computados, prevista no inciso I 
do caput ou no §5º deste artigo, para fins de contagem subsequen-
te.  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

§4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.619, de 2012)(Vigência)
§5º No caso do condutor que exerce atividade remunerada ao 

veículo, a penalidade de suspensão do direito de dirigir de que trata 
o caput deste artigo será imposta quando o infrator atingir o limite 
de pontos previsto na alínea c do inciso I do caput deste artigo, in-
dependentemente da natureza das infrações cometidas, facultado 
a ele participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, no 
período de 12 (doze) meses, atingir 30 (trinta) pontos, conforme 
regulamentação do Contran. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 
2020) (Vigência)

§6º Concluído o curso de reciclagem previsto no §5º, o con-
dutor terá eliminados os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, 
para fins de contagem subsequente. (Incluído pela Lei nº 13.154, 
de 2015)

§7º O motorista que optar pelo curso previsto no §5º não po-
derá fazer nova opção no período de 12 (doze) meses. (Redação 
dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de ser-
viço público tem o direito de ser informada dos pontos atribuídos, 
na forma do art. 259, aos motoristas que integrem seu quadro fun-
cional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 
dispuser o Contran. (Incluído pela Lei nº 13.154, de 2015)

§9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o con-
dutor que, notificado da penalidade de que trata este artigo, dirigir 
veículo automotor em via pública. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

 §10. O processo de suspensão do direito de dirigir a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo deverá ser instaurado con-
comitantemente ao processo de aplicação da penalidade de multa, 
e ambos serão de competência do órgão ou entidade responsável 
pela aplicação da multa, na forma definida pelo Contran. (Redação 
dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

 §11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo. (In-
cluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§12. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.304, de 2022)  (Vigên-
cia)

§13. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.304, de 2022)  (Vigên-
cia)

Art. 262. (Revogado pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)
Art. 263. A cassação do documento de habilitação dar-se-á:
 I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator conduzir 

qualquer veículo;
 II - no caso de reincidência, no prazo de doze meses, das in-

frações previstas no inciso III do art. 162 e nos arts. 163, 164, 165, 
173, 174 e 175;

 III - quando condenado judicialmente por delito de trânsito, 
observado o disposto no art. 160.

IV - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.304, de 2022)  (Vigência)

§1º Constatada, em processo administrativo, a irregularidade 
na expedição do documento de habilitação, a autoridade expedido-
ra promoverá o seu cancelamento.

§2º Decorridos dois anos da cassação da Carteira Nacional de 
Habilitação, o infrator poderá requerer sua reabilitação, submeten-
do-se a todos os exames necessários à habilitação, na forma esta-
belecida pelo CONTRAN.

§3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.304, de 2022)  (Vigência)
Art. 264. (VETADO)
Art. 265. As penalidades de suspensão do direito de dirigir e de 

cassação do documento de habilitação serão aplicadas por decisão 
fundamentada da autoridade de trânsito competente, em processo 
administrativo, assegurado ao infrator amplo direito de defesa.

Art. 266. Quando o infrator cometer, simultaneamente, duas 
ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as res-
pectivas penalidades.

Art. 267. Deverá ser imposta a penalidade de advertência por 
escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser puni-
da com multa, caso o infrator não tenha cometido nenhuma outra 
infração nos últimos 12 (doze) meses. (Redação dada pela Lei nº 
14.071, de 2020) (Vigência)

§1º (Revogado).  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

§2º (Revogado).  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

Art. 268. O infrator será submetido a curso de reciclagem, na 
forma estabelecida pelo CONTRAN:

I - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vi-
gência)

II - quando suspenso do direito de dirigir;
III - quando se envolver em sinistro grave para o qual haja con-

tribuído, independentemente de processo judicial; (Redação dada 
pela Lei nº 14.599, de 2023)

IV - quando condenado judicialmente por delito de trânsito;
V - a qualquer tempo, se for constatado que o condutor está 

colocando em risco a segurança do trânsito;
 VI - (revogado).  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência)
Parágrafo único. Além do curso de reciclagem previsto no caput 

deste artigo, o infrator será submetido à avaliação psicológica nos 
casos dos incisos III, IV e V do caput deste artigo.  (Incluído pela Lei 
nº 14.071, de 2020) (Vigência) (Parte promulgada pelo Congresso 
Nacional)

Art. 268-A. Fica criado o Registro Nacional Positivo de Condu-
tores (RNPC), administrado pelo órgão máximo executivo de trân-
sito da União, com a finalidade de cadastrar os condutores que 
não cometeram infração de trânsito sujeita à pontuação prevista 
no art. 259 deste Código, nos últimos 12 (doze) meses, conforme 
regulamentação do Contran. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

§1º O RNPC deverá ser atualizado mensalmente.  (Incluído pela 
Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

§2º A abertura de cadastro requer autorização prévia e expres-
sa do potencial cadastrado. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

§3º Após a abertura do cadastro, a anotação de informação no 
RNPC independe de autorização e de comunicação ao cadastrado.  
(Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

§4º A exclusão do RNPC dar-se-á:  (Incluído pela Lei nº 14.071, 
de 2020) (Vigência)
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II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judici-
ário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempe-
nho da função administrativa, será de competência exclusiva de au-
toridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas 
no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento.

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste 
artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 
inciso II do caput deste artigo.

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supe-
riores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Adminis-
tração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo 
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública.

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput 
do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do interessado no pra-
zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV 
do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de processo 
de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstân-
cias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo 
quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, a 
comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 
(dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de 
tempo de serviço no órgão ou entidade.

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de 
novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela 
comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inti-
mação.

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão funda-
mentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelató-
rias ou intempestivas.

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciên-
cia da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabili-
zação a que se refere o caput deste artigo;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da 
apuração administrativa.

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nes-
ta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjun-
tamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei.

Parágrafo único. (VETADO).
Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus ad-
ministradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, ob-
servados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legis-
lativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo 
máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da san-
ção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
federal.

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas 
nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 desta Lei, o Poder Exe-
cutivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da 
soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e deri-
vadas de contratos distintos.

Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujei-
tará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou 
em contrato.

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá 
que a Administração a converta em compensatória e promova a ex-
tinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas nesta Lei.

Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 
cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da 

penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 
(três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no 
ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo 
quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos 
VIII e XII do caput do art. 155 desta Lei exigirá, como condição de 
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiço-
amento de programa de integridade pelo responsável.

CAPÍTULO II
DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E 

DOS RECURSOS

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edi-
tal de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para so-
licitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de es-
clarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame.

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 
desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação ou de lavratura da ata, em face de:




